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LEI Nº 8.906, DE  4 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

TÍTULO I
 DA ADVOCACIA

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

....................................................................................................................................................

Art. 17. Além da sociedade, o sócio responde subsidiária e ilimitadamente pelos
danos causados aos clientes por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da
responsabilidade disciplinar em que possa incorrer.

CAPÍTULO V
 DO ADVOGADO EMPREGADO

Art. 18. A relação de emprego, na qualidade de advogado, não retira a isenção
técnica nem reduz a independência profissional inerentes à advocacia.

Parágrafo único. O advogado empregado não está obrigado à prestação de
serviços profissionais de interesse pessoal dos empregadores, fora da relação de emprego.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

....................................................................................................................................................

Art. 26. O advogado substabelecido, com reserva de poderes, não pode cobrar
honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento.

CAPÍTULO VII
 DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a
proibição parcial do exercício da advocacia.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DA ÉTICA DO ADVOGADO

....................................................................................................................................................
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Art. 32. O advogado é responsável pelos atos que, no exercício profissional,
praticar com dolo ou culpa.

Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente
responsável com seu cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o que
será apurado em ação própria.

Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados
no Código de Ética e Disciplina.

Parágrafo único. O Código de Ética e Disciplina regula os deveres do advogado
para com a comunidade, o cliente, o outro profissional e, ainda, a publicidade,  a recusa do
patrocínio, o dever de assistência jurídica, o dever geral de urbanidade e os respectivos
procedimentos disciplinares.
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